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“Feminism: The radical noon ha women are people”

Marie Shear1

“Eu endo a comeer o erro de achar que uma coisa óbvia

para mim ambém é óbvio para odo mundo.”
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Resumo: Consaa-se que, embora o Brasil disponha de exenso arcabouço normavo — com marco

na Convenção de Belém do Pará—, os índices de eminicídio e demais violências conra a mulher man-

êm-se em níveis alarmanes. Parndo desse paradoxo empírico-normavo, o esudo problemaza a

incapacidade de as polícas públicas convererem obrigações inernacionais em resulados vericá-

veis, congurando verdadeiro “esado de desconormidade esruurada”. Deende-se que o proces-

so esruural consui um insrumeno capaz a combaer essa desordem enraizada, mediane planos

de ação monioráveis. Argumena-se, ademais, que a eevidade dessa écnica exige a arculação de

um quadriláero insucional Minisério Público, Advocacia-Geral da União, Deensoria Pública e Or-

dem dos Advogados do Brasil. Demonsra-se que al arranjo — complemenado pelo Proocolo do

CJ para Julgameno com Perspecva de Gênero — incorpora a governança de gênero ao sisema de

jusça, ransormando meas absraas (redução de eminicídios, ampliação de abrigos, celeridade das

medidas proevas) em indicadores públicos audiáveis. Conclui-se, por m, que a conjugação enre

consenso inerinsucional, ransparência de dados e supervisão judicial connua oerecem condição

necessária — ainda que não suciene — para reduzir, paulanamene, a violência que se abae sobre

as mulheres e concrezar o projeo consucional de igualdade subsanva.
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1. INTRODUÇÃO

Quino país com a maior axa de eminicídios do mundo — 4,8 assassinaos de mulheres por 100

mil, arás apenas de El Salvador, Colômbia, Guaemala e Rússia, segundo esmava da OrganizaçãoMun-

dial da Saúde (OMS) para 2017, enre 2015 e 2024 —, o Brasil regisrou 41.309 mores violenas de mu-

lheres — 11.650 eminicídios e 29.659 homicídios dolosos ou lesões corporais seguidas de more — e

conabilizou 591.495 esupros, o que levou a uma média de 176 ocorrências sexuais por dia ao longo da

úlma década (BRASIL, 2025)4. O quadro agrava-se quando se observa o recore racial nos regisros do

Sisema de Inormação de Agravos de ocação (SIA), 60,4% das violências conra mulheres adulas

vimaram negras (preas e pardas), revelando a sobreposição de gênero, raça e condição socioeconômi-

ca como veor de risco permanene (BRASIL, 2025)5.

Além disso, segundo o Relaório Anual Socioeconômico da Mulher, realizado pelo Minisério das

Mulheres e pelo Observaório Brasil da Igualdade de Gênero, a agressão pare majoriariamene de ho-

mens (76,6 % dos casos) e se insala no ambiene que deveria oerecer reúgio 71,6 % dos episódios

ocorrem denro de casa. Seguindo essa rilha, o país ainda encerrou o ano com 1.450 eminicídios, 2.485

homicídios dolosos ou lesões seguidas de more e 196 vímas de esupro por dia (BRASIL, 2025), ciras

que conrmam a persisência de um enômeno proundamene enraizado cuja superação exige, para

além de reormas legais, um processo jurisdicional capaz de arcular insuições públicas na implemen-

ação de polícas eevas e monioráveis.

Se os números alarmanes da violência de gênero causam indignação pela brualidade em si, cho-

cam ainda mais pela persisência hisórica uma década de esascas crescenes revela que, longe de

episódios esporádicos, esamos diane de um enômeno enraizado, insensível a avanços ponuais do

legislador ou a operações policiais episódicas. A insisência dos indicadores não é casual. Ao conrário

reee a longa peregrinação de Maria da Penha Maia Fernandes, armacêuca cearense víma de duas

enavas de eminicídio em 1983. O agressor – seu enão marido, Marco Anônio Heredia Viveros – per-

maneceu em liberdade por quase duas décadas, aé que, em 2001, a Comissão Ineramericana de Direi-

os Humanos (CIDH) publicou o Relaório nº 5401, responsabilizando o Brasil por negligência, demora

injuscada e olerância esaal à violência domésca. O documeno recomendou reormas legislavas,

4 BRASIL. Minisério das Mulheres. Relaório anual socioeconômico da mulher: RASEAM. Ano VIII, mar. 2025. Brasília: Observaório
Brasil da Igualdade de Gênero/Minisério das Mulheres, 2025.

5 Minisério da Saúde, Sisema de Inormação de Agravos de ocação (SIA). Ibidem.
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adoção de medidas proevas céleres e conclusão imediaa do processo penal6. Somene em 2002, às

vésperas da prescrição, o agressor oi eevamene preso.

As recomendações ineramericanas germinaram na promulgação da Lei nº 11.3402006 – Lei Ma-

ria da Penha (BRASIL, 2006)7, que criou juizados especializados, ampliou o caálogo de medidas proe-

vas, aasou a aplicação de penas alernavas e insuiu a rede de aendimeno muldisciplinar. Porém,

os próprios números que inauguram esa inrodução mosram quão limiada em sido a ecácia isolada

da legislação o mesmo po de violência que vimou Maria da Penha persise, em escala muio maior,

quaro décadas depois.

Esse déci de implemenação remee à Convenção Ineramericana para Prevenir, Punir e Erradicar

a Violência conra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), adoada em 9 de junho de 1994 e racada

pelo Brasil mediane o Decreo 1.973199689. Pioneiro no cenário inernacional, o raado dene violência

conra amulher como “qualquer ao ou condua baseada no gênero, que causemore, dano ou sorimen-

o sico, sexual ou psicológico”, e obriga os Esados Pares a prevenir, invesgar, punir e erradicar ais

conduas (ars. 7º e 8º).

Surge, enão, a quesão direriz dese esudo por que, apesar do robuso aparao normavo —

Convenção de Belém do Pará, Relaório nº 5401 e Lei Maria da Penha —, a proeção eeva das mu-

lheres brasileiras connua incomplea? Propomos que a resposa reside na ausência de um mecanismo

processual capaz de converer obrigações genéricas em meas quancáveis, sob coordenação insu-

cional esável.

Com base nessa premissa, o presene argo objeva demonsrar que o processo esruurane (ou

esruural), por exigir diagnósco sisêmico, plano de ação judicialmene supervisionado, indicadores

concreos e audiências de moniorameno, consui a via adequada para enrenar uma violência mas-

siva, reierada e inerseccional. Os dados empíricos já apresenados legimam a superação do enoque

meramene individual; o lasro jurídico ornecido pela Convenção de Belém do Pará e pela legislação

poserior impõe ao Minisério Público, à Advocacia-Geral da União, à Deensoria Pública e à Ordem dos

Advogados do Brasil o dever de arcular medidas coordenadas; e o processo esruurane pode oerecer

a arquieura écnica para ransormar ais normas em resulados vericáveis— redução de eminicídios,

ampliação de abrigos, celeridade na concessão de medidas proevas —, sujeiando o Esado brasileiro

ao escrunio connuo da sociedade e dos órgãos inernacionais de direios humanos.

6 COMISSÃO ITERAMERICAA DE DIREITOS HUMAOS. Relaório Anual 2001 – Capíulo III. Disponível em: <hps://cidh.oas.org/
annualrep/2001port/capitulo3c.htm>. Acesso em: 22 maio 2025.

7 BRASIL. Lei nº 11.340, de 7 de agoso de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência domésca e amiliar conra a mulher. Dispo-
nível em: <hps://www.planalo.gov.br/ccivil_03/_ao2004-2006/2006/lei/l11340.hm>. Acesso em: 25 maio 2025.

8 ORGAIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICAOS. Convenção Ineramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência conra aMulher
– Convenção de Belém do Pará. Disponível em: <hps://www.cidh.org/basicos/porugues/m.belem.do.para.hm>. Acesso em: 25
maio 2025.

9 BRASIL. Decreo nº 1.973, de 1º de agoso de 1996. Promulga a Convenção Ineramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violên-
cia conra a Mulher – Convenção de Belém do Pará. Disponível em: <hps://www.planalo.gov.br/ccivil_03/decreo/1996/d1973.
htm>. Acesso em: 25 maio 2025.
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2. A CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ E OS DESAFIOS DE
COGÊNCIA NORMATIVA À REALIDADE LETAL

A incorporação, em 1996, da Convenção Ineramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência

conra a Mulher10, adoada em Belém do Pará em 9 de junho de 1994, marcou o primeiro raado iner-

nacional dedicado exclusivamene a enrenar a violência de gênero. O insrumeno, que viera na eseira

da III Conerência Mundial da Mulher, ocorrida em airóbi no ano de 198511 e dos debaes que culmina-

ram na Declaração de Viena12, em 1993, consagrou o direio de oda mulher a viver livre de violência “na

esera pública e na esera privada” e impôs aos Esados obrigações de resulado (ars. 7º, 8º) prevenir,

invesgar, sancionar e reparar. Racado pelo Brasil pelo Decreo 1.9731996, o raado passou a ine-

grar o bloco de consucionalidade em maéria de direios humanos, condicionando a inerpreação de

leis inernas e decisões judiciais.

O alcance normavo de Belém do Pará ganhou orma jurisprudencial em 16 de novembro de 2009,

quando a Core Ineramericana de Direios Humanos proeriu a senença González y Oras (“Campo Al-

godonero”) vs. México13. o caso – rês eminicídios perperados em Ciudad Juárez em 2001 – a Core

reconheceu a “alha esruural de devida diligência” e deerminou reparações que ulrapassavam a com-

pensação individualmemorial às vímas, proocolos de invesgação com perspecva de gênero, reina-

meno policial e polícas públicas de prevenção.

O precedene ransormou a Convenção de Belém do Pará14 em parâmero operavo, rearmando

que a violência conra a mulher não é assuno privado, mas violação de direios humanos que ava a

responsabilidade inernacional do Esado.

A robusez desses marcos revela, conudo, um paradoxo normavo-empírico embora o Brasil dis-

ponha de legislação avançada – da Lei Maria da Penha, às recenes Leis nº 14.1322021 (salking)15 e Lei

nº 15.1252025 (BRASIL, 2025)16 (moniorameno elerônico de agressores) – os indicadores leais pouco

cedem. A lição exraída por Margarida Canarelli é inequívoca “Não basam raados e convenções; é

10 ORGAIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICAOS. Convenção Ineramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência conra aMulher
– Convenção de Belém do Pará. Disponível em: <hp://www.cidh.org/basicos/porugues/m.belem.do.para.hm>. Acesso em: 25
maio 2025.

11 ORGAIZAÇÃO DAS AÇÕES UIDAS. Third World Conference on Women – Nairobi 1985. Disponível em: <hps://www.un.org/en/
conferences/women/nairobi1985>. Acesso em: 25 maio 2025.

12 BRASIL. Procuradoria Geral do Esado de São Paulo. Declaração e Programa de Ação de Viena. Disponível em: <hps://www.pge.
sp.gov.br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/viena.htm>. Acesso em: 25 maio 2025.

13 NIDH. González e ouras (“Campo Algodoeiro”) vs. México (2009): violência conra a mulher e denição de eminicídio. Disponível
em: <hps://nidh.com.br/gonzalez-e-ouras-campo-algodoeiro-vs-mexico-2009-violencia-conra-a-mulher-e-denicao-de-emi-
nicidio/>. Acesso em: 25 maio 2025.

14 CORTE ITERAMERICAA DE DIREITOS HUMAOS. Caso González y oras (“Campo Algodonero”) vs. México: senença de 16 de
novembro de 2009 (exceção preliminar, undo, reparações e cusas). Disponível em: <hps://www.coreidh.or.cr/docs/casos/ar-
culos/seriec_205_esp.pd>. Acesso em: 25 maio 2025.

15 BRASIL. Lei nº 14.132, de 31 de março de 2021. Alera o Código Penal para incluir o crime de perseguição. Disponível em: <hps://
www.planalo.gov.br/ccivil_03/_ao2019-2022/2021/lei/l14132.hm>. Acesso em: 25 maio 2025.

16 BRASIL. Lei nº 15.125, de 9 de abril de 2025. Dispõe sobre medidas de proeção às vímas de violência domésca e amiliar. Dispo-
nível em: <hps://www.planalo.gov.br/CCivil_03/_Ao2023-2026/2025/Lei/L15125.hm>. Acesso em: 25 maio 2025.
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preciso laborar no sisema de garanas. As Cores regionais, ao lado das insuições nacionais, devem

converer cláusulas gerais em direios concreos17”.

Para a jurisa, a rajeória inaugurada pela OU – da Declaração Universal de 1948 às convenções

andiscriminaórias e, no plano regional, ao Paco de San José de 1969 e à própria Convenção de Belém

do Pará – demonsra que a eevidade dos direios humanos exige mecanismos jurisdicionais especiali-

zados, doados de orça vinculane e capacidade de imposição de polícas públicas.

É nesse pono que emergem os desaios normaivos à realidade leal que se coloca. A exisência

de obrigações inernacionais impõe ao aparao esaal brasileiro – Minisério Público, Advocacia-Geral

da União e Ordem dos Advogados do Brasil – o dever de cooperar com a implemenação de resposas

inegradas.

Cero, não é dicil perceber que a orça normava da Convenção de Belém do Pará dispersa-se nas

ssuras de uma engrenagem insucional ragmenada, nas inermiências orçamenárias e na carência

de meas vericáveis. esse sendo, susena-se que o processo esruural pode represenar a enge-

nharia capaz de reconduzir o Esado ao seu dever de devida diligência, converendo-o em compromissos

exequíveis, supervisionados por indicadores robusos de redução da violência de gênero e anados à

jurisprudência ineramericana e à legislação inerna. Busca-se avaliar, porano, a expecava de que o

processo esruural consiga ransmuar compromissos inernacionais em resulados mensuráveis, e que

possa, nalmene, oerecer resposa à conenção da lealidade que ainda recai impiedosamene sobre as

mulheres brasileiras.

3. PROCESSO ESTRUTURAL E DIREITOS HUMANOS:
ARQUITETURA INSTITUCIONAL

O processo esruural – conhecido na lieraura nore-americana como srucural injuncon – des-

na-se a enrenar violações massivas e reieradas de direios undamenais que não se resolvem pela

mera aplicação de remédios ponuais. esse modelo, o juiz convoca os órgãos públicos a elaborarem um

plano de ação, deine meas veriicáveis, esabelece audiências de moniorameno e só encerra o eio

quando os indicadores pacuados comprovam que a lesão esruural oi superada18. Assim, dierene-

mene de ações individuais, o processo esruural abre as poras à governança processual ransorma o

ligio em mesa de negociação permanene, sob escrunio judicial e parcipação social.

17 CATARELLI, Margarida. Aponamenos acerca dos direios humanos nos raados inernacionais. Caderno de Relações Inernacio-
nais, v. 6, n. 11, jul./dez. 2015.

18 PEREIRA, Diego Werneck Arguelhes; GOZAGA, Raael Véras. O processo estrutural no STF: quando e como encerrá-lo. JOTA, 16
abr. 2024. Disponível em: <hps://www.joa.ino/argos/o-processo-esruural-no-s-quando-e-como-encerra-lo>. Acesso em:
25 maio 2025.
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Fredie Didier Jr., Raael Oliveira e Fredie Zane19 concebem o processo esruural como a via juris-

dicional apa a enrenar “esados de desconormidade” – siuações ilícias ou simplesmene anômalas

ou desorganização connua que rompe a normalidade ou o padrão de legimidade e que só podem ser

superadas com a reorganização de insuições ou polícas públicas. Esse esado anômalo exige “iner-

venção (re)esruurane”, pois apenas a reorganização insucional ou a reormulação de decisões é ca-

paz de resabelecer o equilíbrio almejado. Dierenemene das inrações ponuais, o problema esruural

resise a soluções singelas porque engloba uma mulplicidade de causas, aores e eeios diusos; assim,

mais que apurar culpas preérias, ineressa ao julgador projear o “esado ideal de coisas”, que deverá

subsuir a desconormidade, noreando o processo pela lógica da nalidade uura, e não pela mera

reconsrução da cadeia causal preéria20.

A inspiração primeira vem do direio nore-americano a linha inaugurada no célebre caso Brown

v. Board o Educaon, em que, em 195421, a Suprema Core declarou inconsucional o sisema de segre-

gação racial no acesso às escolas públicas. Decisões reesruuradoras expandiram-se para incluir polícia,

prisões22, manicômios, insuições para pessoas com deciência menal, auoridades públicas de auxílio

à moradia e agências de bem-esar social23, e a Suprema Core passou a impor reormas adminisravas

amplas para concrezar direios consucionais. Transplanado ao Brasil, o modelo exige que o juiz subs-

ua decisões ponuais por um plano de ação que conduza do esado de desconormidade a um “esado

ideal de coisas”, acompanhando passo a passo a execução dessa mudança.

Processo esruural aconece quando as polícas públicas alham – e a inervenção judicial, longe

de subsuir o Esado, deve jusamene oralecer as insuições incumbidas de resolver o problema.

Embora seja enador circunscrever essa modalidade de uela a ligios complexos sobre direios unda-

menais e reormas insucionais, Fredie Didier Jr. insise que seu raço denidor é a exisência de um

problema esruural, enendido como

[...] exisência de um esado de desconormidade esruurada – uma siuação

de iliciude connua e permanene ou uma siuação de desconormidade,

ainda que não propriamene ilícia, no sendo de ser uma siuação que não

corresponde ao esado de coisas considerado ideal. Como quer que seja, o

19 DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria do processo esruural aplicada
ao processo civil brasileiro. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, n. 75, jan./mar. 2020.

20 DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Ibidem.
21 o emblemáco caso Brown v. Board o Educaon o Topeka, a Suprema Core dos Esados Unidos declarou inconsucional o

sisema de segregação racial no acesso às escolas públicas. Ao ordenar que esudanes negros ossem admidos em insuições
aé enão reservadas exclusivamene a brancos, a Core não solucionou apenas um ligio individual: desencadeou um processo
abrangene de reconguração do ensino público nore-americano, desnado a desmanelar as bases insucionais da segregação
racial, sendo ese um marco inaugural do que viria a ser denominado structural reform. DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes;
OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Ibidem.

22 os ligios roulados como Hol v. Sarver, odo o aparao penienciário do Arkansas oi submedo a escrunio judicial: a ação ques-
onava não uma prisão isolada, mas a esruura complea do sisema, impondo sua reormulação inegral. O precedene ornou-se
reerência e, a parr de 1993, inspirou processos semelhanes dirigidos conra mais de quarena ouros esados nore-americanos.
DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Ibidem.

23 Idem. Ibidem.
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problema esruural se congura a parr de um esado de coisas que neces-

sia de reorganização (ou de reesruuração). [...]24

E connuam os auores acerca das possibilidades de problemas esruurais

Há um problema esruural quando, por exemplo (i) o direio de locomoção

das pessoas poradoras de necessidades especiais é aeado pela ala de

adequação e de acessibilidade das vias, dos logradouros, dos prédios e dos

equipamenos públicos numa deerminada localidade; (ii) o direio à saúde

de uma comunidade é aeado pela ala de plano de combae ao mosquio

aedes aegyp pelas auoridades de deerminado município; (iii) o direio de

arodescendenes e de indígenas é aeado pela ala de previsão, em deer-

minada esruura curricular do ensino público, de disciplinas ou emas rela-

cionados à hisória dessa comunidade; (iv) a dignidade, a vida e a inegridade

sica da população carcerária são aeadas pela ala de medidas de adequa-

ção dos prédios públicos em que essas pessoas se enconram encarceradas.25

O processo esruural nasce para conduzir a ransição desse quadro anômalo a um esado ideal

de coisas, operando em rio biásico e exível primeiro, cerca-se a desconormidade e xa-se a mea

uura; depois, execua-se, de modo negociado e progressivo, o plano capaz de remover a desordem,

permanecendo o juízo em acompanhameno aé que indicadores empíricos comprovem a eeva rees-

ruuração.

essa eseira, ainda segundo as lições de Fredie Didier Jr., Raael Oliveira e Fredie Zane26, o pro-

cesso esruural é o veículo jurisdicional que arcula a ransição enre esses dois polos pare-se da cer-

cação do problema e se chega, mediane decisão programáca, à implemenação escalonada do esado

ideal. Para ano, o rio é biásico e exível na primeira eapa consaa-se a desconormidade persisene

e se xa umamea; na segunda, execua-se o plano, recorrendo a écnicas apicas de prova, de inerven-

ção de erceiros e de cooperação judiciária, sempre permeadas pela consensualidade – raço que, longe

de enraquecer a auoridade judicial, legima o caminho negociado aé a mea. Assim compreendido, o

processo esruural não se conena em “decidir”; ele orquesra a reconsrução insucional, manendo-

-se abero aé que indicadores empíricos revelem a subsuição plena do esado de desconormidade

pelo novo arranjo normavo-áco preendido.

O escopo imediao do processo esruural é conduzir o sisema sob inervenção a um esado ideal

de coisas, iso é, subsuir a realidade disuncional por um arranjo que reia comandos consucio-

nais de “dever-ser” de direios humanos uma rede educacional desprovida de segregação, um sisema

penienciário que assegure dignidade e ressocialização, um serviço de saúde universal e isonômico ou,

ambém em ambienes privados, a preservação da empresa em recuperação. Em odas essas hipóeses,

o que se preende é dissipar o esado de desconormidade e insaurar, por ransição progressiva, a plena

conormidade normava e áca.

24 DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria do processo esruural aplicada
ao processo civil brasileiro. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, n. 75, jan./mar. 2020.

25 Idem. Ibidem.
26 Idem. Ibidem.
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Cumpre, nessa senda, delinear ambém o que se enende por decisão esruural. Em linhas gerais,

raa-se do provimeno jurisdicional que, parndo do reconhecimeno de um status de desconormidade

– iso é, de uma siuação insucional ou normava que não sasaz os parâmeros consucionais –, xa

um esado ideal de coisas a ser angido e, simulaneamene, desenha a rilha necessária para lá chegar.

Assim, essa decisão exibe naureza dupla de um lado, enuncia um objevo (a parcela “principiológica”,

que unciona como mea abera); de ouro, especica os meios (a porção “regulaória”, que explicia

conduas, prazos e salvaguardas). Vale noar, ourossim, que o magisrado não cria do nada uma nova

esruura; ele reesruura o que se acha desorganizado, erigindo um regime de ransição que proeja a

segurança jurídica aé a plena conormidade.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já ornece exemplos desse po de provimeno. o

célebre caso Raposa Serra do Sol27, o Tribunal não se limiou a validar a demarcação em área connua es-

abeleceu condicionanes relavas ao usuruo indígena, cuidando de compabilizar a posse radicional

com a Políca de Deesa acional e, ademais, assinalou marcos procedimenais para uuras demarca-

ções. Congurou-se, ali, inequívoca decisão esruural, porquano o STF suprimiu a indenição preexis-

ene e insuiu um roeiro para a adminisração pública.

Siuação análoga deu-se no Mandado de Injunção 708DF28, no qual se reconheceu a mora legis-

lava na regulamenação do direio de greve dos servidores civis. A Core, para eviar nova omissão, de-

erminou a aplicação supleva da Lei nº 7.7831989, com as devidas adapações, enquano o Congresso

não ediasse diploma especíco. Houve, pois, a insauração de um regime jurídico inerino que aasasse

o vácuo normavo e conduzisse, gradualmene, à solução deniva.

Por seu urno, a ADPF 378 – versando sobre o rio do processo de impeachmen – ambém osena

eição esruural. O Supremo delineou, comminúcia, as compeências sucessivas da Câmara e do Senado,

deniu quóruns, impôs voação abera na ormação da comissão especial e precisou omomeno do aas-

ameno do presidene da República. Em essência, subsuiu a incereza procedimenal por um conjuno

organizado de eapas e aribuições, apo a reger uuros processos de responsabilização políca29.

Ouro exemplo basane recene é a ADPF 743, volada à crise ambienal no Pananal e na Amazô-

nia. Ao conduzir a execução do julgado, o minisro Flávio Dino não se limiou a exigir um plano ederal

de prevenção a incêndios auorizou, de prono, a mobilização compulsória de bombeiros esaduais e

demais orças ederais, além de ranquear à União a aberura de crédios exraordinários ora das balizas

do § 7º do ar. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Para legimar ais medidas, o relaor valeu-se do

ar. 139, IV, do CPC, raado como verdadeira “cláusula geral de poderes ilimiados”, o que acabou por

deslocar o eixo decisório do plano ambienal para denro da arena judicial. Essa ormulação, segundo

analisas, ensiona a lógica clássica do processo esruural — cujo objevo primeiro seria robusecer, e

27 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Peção n. 3388, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Ayres Brio, julgado em 19 mar. 2009, DJe 24
set. 2009.

28 BRASIL. Supremo Tribunal Federal.Mandado de Injunção n. 708, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 25 ou. 2007,
DJe 30 out. 2008.

29 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal n. 378, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 17
dez. 2015, DJe 17 mar. 2016.
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não subsuir, as insâncias adminisravas compeenes — e ilusra como o Supremo, ao enar suprir

hiaos de governança, arrisca-se a recongurar unilaeralmene polícas públicas concebidas para o Po-

der Execuvo.30

Em odos esses julgados, não se raava, exclusivamene, de coibir aos ilícios isolados, mas de

corrigir lacunas ou ambiguidades sisêmicas, azendo-se valer de uma decisão complexa, prospecva e

capaz de promover a ransição enre a desordem precedene e o arranjo almejado.

O êxio de qualquer decisão esruural depende, em úlma insância, da adesão concrea dos su-

jeios sobre os quais recairá o dever de agir. Em ouras palavras, sem engajameno consensual — seja ele

obdo por negociação direa, seja por mecanismos de parcipação pública ormalizados em audiências

de moniorameno — a ordem judicial corre o risco de enecer como lera mora. A dourina descreve,

é bem verdade, algumas eições recorrenes nesses ligios mulpolaridade31 de ineresses, possível di-

mensão coleva e grau elevado de complexidade.ão são, enreano, aribuos indissociáveis da écnica.

Há processos esruurais bipolares; há demandas individuais que, ainda assim, exigem uma reengenharia

insucional; há conrovérsias relavamene simples nas quais, apesar de poucas variáveis, o magisrado

precisa projear um novo esado de coisas. O pono inaasável, porano, não reside na quandade de

pares ou na variedade dos meios proposos, mas na disposição real de odos os envolvidos em cooperar

para a consrução da solução32 — disposição que o juiz deve culvar e moniorar.

Essa exigência de consensualidade orna-se parcularmene sensível quando o problema esru-

ural é a violência de gênero. A elaboração de um plano nacional — ou mesmo esadual — para reduzir

eminicídios, ampliar abrigos e acelerar medidas proevas só erá chance de produzir resulados se Mi-

nisério Público, Advocacia-Geral da União, OAB, Deensorias Públicas, polícias, secrearias de saúde ado-

arem, cada um, obrigações especícas e mensuráveis, pacuadas sob supervisão judicial. Assim, mais do

que impor sanções, o processo esruurane nessa maéria deve uncionar como espaço de consrução

conjuna, onde meas, indicadores e cronogramas nascem do diálogo insucional.

4. PROCESSO ESTRUTURANTE E GOVERNANÇA DE GÊNERO

Uma signicava consrução esruural omou lugar por meio da ADPF 77933. Ajuizada em 2021

pelo Pardo Democráco Trabalhisa (PDT), insou o Supremo Tribunal Federal a declaração de incons-

ucionalidade da chamada “legíma deesa da honra” — argumeno hisoricamene usado para absolver

acusados de eminicídio sob a alegação de que eriam agido para “resguardar” sua dignidade masculina.

30 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Declaraória de Preceio Fundamenal n. 347/DF. Rel. Min. Luis Robero Barroso. DJe 04 de
outubro de 2023.

31 AREHART, Sérgio Cruz. Decisões esruurais no direio processual civil brasileiro. Revista de Processo, v. 38, n. 225, p. 389-410, nov.
2013.

32 DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria do processo esruural aplicada
ao processo civil brasileiro. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, n. 75, jan./mar. 2020.

33 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal n. 779. Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias
Tooli, julgado em 1º ago. 2023, publicado em 6 ou. 2023.
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Em medida cauelar, proerida em 2021, o relaor Min. Dias Tooli suspendeu de imediao o emprego

da ese em odo o erriório nacional, ressalando que a ese não se enquadra nos requisios do ar. 25

do Código Penal e perpeua “odioso recurso reórico” incompavel com a Consuição e dissonane da

dignidade da pessoa humana. Em agoso de 2023, o Plenário reerendou a liminar por unanimidade e não

permiu margem de dúvidas

[...] 2. Reerido recurso viola a dignidade da pessoa humana e os direios à

vida e à igualdade enre homens e mulheres (ar. 1º, inciso III, e ar. 5º, capu

e inciso I, da CF88), pilares da ordem consucional brasileira. A oensa a

esses direios concreza-se, sobreudo, no esmulo à perpeuação do emini-

cídio e da violência conra a mulher. O acolhimeno da ese eria o poencial

de esmular prácas violenas conra asmulheres ao exonerar seus perpera-

dores da devida sanção.

[...]5. É inaceiável, diane do sublime direio à vida e à dignidade da pessoa

humana, que o acusado de eminicídio seja absolvido, na orma do ar. 483,

inciso III, § 2º, do Código de Processo Penal, com base na esdrúxula ese da

“legíma deesa da honra”.34

A parr da inerpreação do STF, oram xados rês comandos cenrais (i) qualquer enava de

invocar deesa da honra em crimes conra mulheres ere os princípios da dignidade da pessoa humana,

da proeção à vida e da igualdade de gênero; (ii) sua ulização em plenário do júri gera nulidade do julga-

meno; e (iii) senenças passadas amparadas no argumeno podem ser rescindidas pelas vias processuais

próprias. O Tribunal ambém adveru que juízes de piso e ribunais devem anular, de ocio, processos em

que a ese enha sido venlada em benecio do réu.

A leiura minuciosa do acórdão da ADPF 779 conrma que houve mais do que a simples superação

de uma ese ulrapassada cada voo acrescenou um jolo na consrução do dever de “devida diligência”

que a Convenção de Belém do Pará impõe ao Brasil. O relaor Dias Tooli rearmou que a “deesa da

honra” não cabe no ar. 25 do Código Penal, pois colide com os princípios consucionais da dignidade da

pessoa humana, da igualdade de gênero e da proeção à vida; por isso, decreou a nulidade de qualquer

ao em que o argumeno apareça e reconheceu a possibilidade de rescindir senenças angas undadas

nessa reórica.

Por ouro lado, o Minisro Edson Fachin deslocou o oco para a execução e lembrou que a sobe-

rania do júri não é absolua e persuadiu o Plenário a ampliar o disposivo, permindo que o Minisério

Público e as vímas apelem sempre que houver absolvição genérica conaminada pela ese — passo de-

cisivo para que o julgameno não vire “ragédia codiana” para as amílias das vímas. Seus argumenos

ciaram expressamene a obrigação de “agir com o devido zelo”, conda no ar. 7º, “b”, da Convenção de

Belém do Pará, regisrando que a lealidade conra mulheres expõe o Esado brasileiro à responsabilida-

de inernacional quando o sisema de jusça alha35.

34 Idem. Ibidem.
35 COJUR. Cinco minisros do STF voam conra legíma deesa da honra. Consultor Jurídico, 30 jun. 2023. Disponível em: <hps://

www.conjur.com.br/2023-jun-30/cinco-minisros-s-voam-legima-deesa-honra/>. Acesso em: 25 maio 2025.
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A enão presidene da Core, Minisra Rosa Weber, expliciou direios humanos e ancorou a de-

claração de inconsucionalidade no dever inernacional de prevenir, punir e erradicar a violência de

gênero, ranscrevendo rechos dos ars. 7º e 8º da Convenção de Belém do Pará para mosrar que a

ese reorça esereópos que o Brasil se compromeeu a exrpar. Ao seu lado, Cármen Lúcia qualiicou

a práica como “insrumeno de poder machisa, sexisa e misógino” e adveru que o sisema de jusça

não pode legimar esruuras que maam mulheres por quererem “ser donas de suas vidas”36.

Luís Robero Barroso desacou que o Tribunal do Júri não pode ransormar-se em “cara branca

para lincharmulheres”, devendomaner um núcleomínimo de racionalidade compavel com a Consui-

ção. Finalmene, Alexandre de Moraes insisu em esender a proibição a ouros crimes de violência do-

mésca, achando a ese de reexo direo domachismo esruural. O resulado oi uma decisão unânime

que, ao mesmo empo, poda um esereópo jurídico secular e cria um regime processual de scalização

consane37.

O processo esruurane – volando aos ermos consolidados por Fredie Didier Jr. – nasce sempre

que se consaa um “esado de desconormidade esruurada”, siuação em que o ordenameno jurídico

oi capurado por uma inércia insucional ão prounda que a resposa ponual revela-se inúl. essas

hipóeses, o juiz abandona a lógica radicional do ligio binário e convoca os aores públicos a elabora-

rem, sob supervisão permanene, um plano de ação capaz de azer a realidademigrar do caos para aquilo

que o auor chama de “esado ideal de coisas”. O objevo do provimeno, porano, não é apenas impor

obrigações é reesruurar a engrenagem esaal, negociando prazos, indicadores e responsabilidades

num rio biásico e exível – primeiro declara-se a desconormidade, depois se acompanha a execução

aé que os dados empíricos aesem a superação do problema.

Conorme aponado, essa écnica ganha densidade na jurisprudência do STF mediane decisões

como a ADPF 779, que varreu a “legíma deesa da honra” do sisema penal, ilusrando como a Core

em xado meas, cronogramas e regimes de ransição quando percebe lacunas normavas ou prácas

discriminaórias esruurais.

Há, conudo, um pono sem o qual essa engenharia ameaça ruir consensualidade.ão há qualquer

margem de dúvida de que nenhuma decisão esruural prospera se os sujeios incumbidos de cumpri-la

– Minisério Público, enes ederados, sociedade civil, ec. – não aderirem ao roeiro proposo. É por isso

que o ar. 139, IV, do CPC, embora amplie os poderes do juiz, não o auoriza a governar soliariamene; ao

conrário exige que culive o diálogo insiucional, como adveriu a críica ormulada à condução da ADPF

743 sobre gesão ambienal, em que se aponou risco de hiperroia judicial quando o relaor auorizou

crédios exraordinários e convocou bombeiros esaduais sem prévia conceração ederaiva.

36 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tese da legíma deesa da honra é inconsucional. Disponível em: <hps://nocias.s.jus.br/
possnocias/ese-da-legima-deesa-da-honra-e-inconsucional/>. Acesso em: 25 maio 2025.

37 ISTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA. STF voa inconsucionalidade do uso da ese da legíma deesa da honra em casos
de feminicídio. Disponível em: <hps://ibdam.org.br/nocias/10929/STF%2Bvoa%2Binconsucionalidade%2Bdo%2Buso%2B-
da%2Bese%2Bda%2Bleg%C3%ADma%2Bdeesa%2Bda%2Bhonra%2Bem%2Bcasos%2Bde%2Beminic%C3%ADdio>. Acesso em:
25 maio 2025.
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Quando se raa de violência de gênero, a necessidade de consenso adquire relevo singular, pois

o enômeno repousa em deerminanes sociais, culurais e econômicos inrincadamene inerligados.

esse conexo, avula o conceio de governança de gênero, sisemazado pela lieraura de polícas

públicas.

O relaório Gender and Governance, do programa Gender and Sexualiy Cluser a he Insue o

Developmen Sudies – BRIDGE – IDS, dene a expressão como a inegração ransversal da igualdade

de gênero nos disposivos de liderança, planejameno esraégico e conrole das polícas esaais. o

mesmo sendo, Annica Kronsell ensina que “gender governance is abou he atemps o change gender

regimes by inserng new policies, procedures, and values hrough global and mullevel governance38”.

Em âmbio domésco, o Minisério das Mulheres em operacionalizado premissa análoga ao ar-

cular suas direrizes às esruuras de governança delineadas pelo Decreo nº 9.203201739, o qual elege

liderança, esraégia e moniorameno como pilares inaasáveis para a consecução da igualdade subs-

ancial.

O processo esruurane, quando aplicado à violência conra a mulher, convere-se na erramena

jurisdicional que acomoda essa governança de gênero ao sisema de jusça. Primeiro, reconhece-se o

esado de desconormidade o Brasil gura, ainda hoje, enre as cinco nações com maior axa global de

eminicídios, e os dados nacionais permanecem esacionados em paamar dramáco.

Convoca-se, enão, um quadriláero insucional desnado a impulsionar a inexão almejada.es-

se desenho cooperavo, incumbe ao Minisério Público não apenas delinear o impulso inicial e reunir a

prova empírica do esado de desconormidade, mas ambém acompanhar a execução, coligir indicado-

res periódicos e susciar, sempre que necessário, a revisão do cronograma ou o bloqueio de verbas que

assegurem o angimeno das meas. A Deensoria Pública complea o arranjo, represenando mulheres

em siuação de vulnerabilidade econômica, promovendo pedidos de execução das medidas proevas e

pleieando reparação inegral quando o aparao esaal alha em garanr segurança.

A Ordem dos Advogados do Brasil, por inermédio de sua Comissão da Mulher Advogada, compa-

rece como voz organizada da sociedade civil parcipa das audiências públicas, elabora pareceres éc-

nicos, scaliza o cumprimeno das meas e assegura assisência jurídica às vímas cujos ineresses não

esejam já conemplados pelo Minisério Público.

Porm,aAdvocacia-GeraldaUniãoaua ormalizandooscompromissos jurídico-orçamenáriosque

viabilizam o plano esruural e represena a União em evenuais procedimenos de supervisão da Core

38 Tradução livre: “Governança de gênero reere-se às enavas de ransormar os regimes de gênero mediane a inserção de novas
polícas, procedimenos e valores por meio da governança global e mulnível.” KATOLA, Johanna; LOMBARDO, Emanuela. Gen-
der and governance. Oxord Research Encyclopedia o Inernaonal Sudies, 2020. Disponível em: <hps://oxordre.com/inerna-
onalsudies/display/10.1093/acreore/9780190846626.001.0001/acreore-9780190846626-e-186>. Acesso em: 25 maio 2025.

39 BRASIL. Decreo nº 9.203, de 22 de novembro de 2017. Dispõe sobre a políca de governança da adminisração pública ederal di-
rea, auárquica e undacional. Disponível em: <hps://www.planalo.gov.br/ccivil_03/_Ao2015-2018/2017/Decreo/D9203.hm>.
Acesso em: 25 maio 2025.
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Ineramericana;move iniciavas parimoniais voladas à responsabilização de agressores40.essa veren-

e, ajuízam-se ações regressivas para reaver valores desembolsados a íulo de beneícios previdenciários

de mulheres que, em virude da violência, icaram emporária ou deiniivamene incapaciadas para o

rabalho; simulaneamene, promovemedidasdesinadas a impedir opagameno, ouaober a resiuição,

de pensões por more requeridas por homens que assassinaram — ou colaboraram para o assassinao

de — suas companheiras, esmando-se a devolução de monane próximo a dois milhões de reais aos

cores públicos41.

É precisamene essa arquieura cooperaiva que convere as audiências de moniorameno em

auênicos óruns de governança de gênero ali, indicadores como redução de eminicídios, expansão

de abrigos e celeridade na concessão de medidas proeivas deixam de igurar como declarações de

inenção e passam a consiuir compromissos públicos, audiáveis e susceíveis de correção de roa, sob

pena de responsabilidade dos gesores e de regressão processual.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

À visa do que se expôs, não há margem de dúvida de que a persisene lealidade dirigida às

mulheres brasileiras não decorre da ala de normas, mas da insuiciência de mecanismos apos a

ransormarpromessas jurídicasemresulados angíveis.Demonsrou-se, inicialmene,queos indicadores

de eminicídio e demais violências permanecem, inelizmene, em paamar inolerável, e que al quadro

agrava-se quando recorado por raça e classe social. Resou evidenciado, igualmene, que a Convenção

de Belém do Pará — em harmonia com a jurisprudência ineramericana e a Lei Maria da Penha— impõe

ao Esado um dever de resulado cuja execução, odavia, esbarra em lacunas de coordenação.

esse pono, o processo esruurane emerge como insrumeno resoluvo, pois permie arcular

meas vericáveis, prazos denidos e supervisão judicial connua, consene a migração do “esado de

desconormidade” para o “esado ideal de coisas”. Todavia — e aqui reside o núcleo desa invesgação

—, a ecácia desse arranjo reclama a adesão inequívoca do Minisério Público, da Advocacia-Geral da

União, da Deensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil, cada qual assumindo aribuições es-

pecícas, desde a ormulação dos planos aé omoniorameno dos indicadores. O conjuno insucional,

40 Em março de 2025, a Advocacia-Geral da União (AGU) ajuizou 100 ações regressivas previdenciárias conra auores de eminicí-
dio, oalizando o monane de R$ 25,2 milhões em cobranças. O objevo dessas ações é ressarcir o Insuo acional do Seguro
Social (ISS) pelos valores pagos a dependenes das vímas, ano os benecios já quiados quano os que ainda serão pagos
uuramene. O undameno jurídico das ações enconra respaldo no argo 120, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que auoriza o ISS
a cobrar judicialmene os valores pagos a ulo de benecios quando há comprovação de que o dano oi causado por ao doloso
de erceiros. Enre os casos ajuizados, desaca-se o de um homem que assassinou a esposa e enou simular um suicídio. Após a
perícia comprovar a auoria do eminicídio, a Procuradoria-Geral Federal (PGF) soliciou a suspensão imediaa do pagameno da
pensão por more que esava sendo recebida pelo próprio agressor. A auação da AGU reorça, assim, o compromisso do Esado
brasileiro não apenas com a responsabilização penal dos auores de eminicídio, mas ambém com a reparação nanceira pelos
danos causados, consuindo-se como mais uma rene insucional no combae à violência conra a mulher.

41 BRASIL. Advocacia-Geral da União. AGU cobra R$ 25,2 milhões em ações conra auores de eminicídio. Disponível em: <hps://
www.gov.br/agu/p-br/comunicacao/nocias/agu-cobra-r-25-2-milhoes-em-acoes-conra-auores-de-eminicidio>. Acesso em: 25
maio 2025.
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sem bem arquieado, pode oerecer a governança de gênero necessária ao cumprimeno aos diames

inernacionais e consucionais.

Desare, a eevação dos direios das mulheres exige, anes de udo, o compromisso inerinsu-

cional com a consensualidade, com a ransparência de dados e com a correção de roa sempre que as

meas pacuadas mosrem-se insucienes. Se ais premissas orem observadas, o processo esruurane

deixará de ser mera consrução dourinária para converer-se em práca judicane capaz de, paula-

namene, reduzir a violência que ainda cerceia vidas emininas e compromee o projeo democráco

inscrio em nossa Consuição.
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